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Data da 
Apresentação: 

31/03/2015 

 

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de que todo o transporte escolar 
no território nacional seja feito mediante a utilização individual de 
cinto de segurança ou sistema de retenção e de segurança 
equivalente que garanta a integridade física do transportado, nos 
termos que determina. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2582/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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